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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2024 

 
 

Cria dispositivo do Decreto Legislativo nº 009, de 
05 de abril de 2023, que instituiu a Medalha 

providências. 
 
 

O Vereador Josemundo Dario Queiroz (Josa 
Queiroz), no uso e gozo de suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 57 da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o artigo 177 do 
Regimento Interno, apresenta, para apreciação 
Plenária, o seguinte PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO: 

 
ARTIGO 1º - Fica criado o artigo 2º-A do Decreto Legislativo nº 009, de 05 de abril de 2023, 
com a seguinte redação: 
 

ARTIGO 2º-A - Excepcionalmente, no ano de 2024, serão outorgadas, além das 
previstas no caput do artigo 2º deste Decreto, mais 46 (quarenta e seis) Medalhas 
L  

 
ARTIGO 2º - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário. 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Diadema, 05 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ver. JOSEMUNDO DARIO QUEIROZ 
(JOSA QUEIROZ) 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 

A alteração do Decreto Legislativo nº 009, de 05 de abril de 2023 tem o 
objetivo de criar o artigo 2º-A do Decreto Legislativo nº 009/2023, para possibilitar que, 
excepcionalmente, no ano de 2024, sejam outorgadas, além do número de medalhas previsto 
no caput do artigo 2º do Decreto, mais 46 Medalhas Legislativas  

 
 
 

Diadema, 05 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ver. JOSEMUNDO DARIO QUEIROZ 
(JOSA QUEIROZ) 

 




